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22 CÂMARA

f-'HC<:::ESSO DE RECURSO i'Y"1i502/2006"'0 DE INFRAÇÃO: 1/200601298

,,"::OF<,RE!\jTE~:8.,C.P S/!-\

EMENTA,: IC:MS - CRÉDiTO FiSCAL INDEVIDO. Autuação decorrer te da

avop(açãc dos créditos d,::;iC:!\ilS pela empres3 autuada referente às aqui ;içôes

contriDuinte autuado é assinante do serviço, é consumidor fina!, e a legislacãc> só

de utilizar corn() crédito fiscal c irnpcstc r,s/at,ve aos serviçc)s de cornuni :açãtJ

destinad,::cs a uso e consumo. lnfraçã.o ao a~L 60, parág,'afo 12° do Decr 3t,,) nO

~?4 569/97 -2 art. 3.31 -~\/-

~,
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RELATÓRIO

Trata-se do Auto de infração n° 200601298-2 lavrado no dia 02/02/2C 06 às

14h38minOOs, quando ap6s a venficação no Livro de Registro de Entradas da empresa B.C.P S/A, o

fiscal constatou que a rnesrna registmu e aproveitou indevidamente, durante c período de ja leiro a

wembro de 2003, créditos de ICMS, conforme informações contidas no relato da infração a seguir

c .••.• nscrito.

"Crédit; indevido de telecomunicação. O contribuinte registrou e apr,)veitou

indevidamente, durante o período de janeiro a dezembro de 2003, créditos de ICMS no

total de R$ 18.613,41 (dezoito mil, seiscentos e treze reais e quarenta e um ce!1tavos)

relativos às entradas de serviço de comunicação em seu estabelecimento co lforme

Livro Heg;stro de Entradas".

itrad~~ d~ serviços de comunicação, C~aSSjfiCadOSno CÓd.190 Fís~al de operaç:,es 'í .301. Cit,l .~~Jrno

POSI1:IVO legal embasa,jor 03 8utuaçao (I art. 33 da Lei Compie:nentar 102iLOOO e o an. bU do

n"iSrC2dorjas e serviços destinados ao use; ou consumo ou ao ativo permanente.

Informa ainda que ao analisar o Livro Registro de Entradas de Mercadorias, a empresa

aproveitou indevidamente créditos de ICMS no ...jalor R$ 18.613,4 'I relativos a entradas de serv ços de

comunicação classificados no Código Fisca! de Operações 1,301. E que a empresa adquiriu s :::rviços

de comunicação no valor de R$ 17.508.184,58, para prestação de serviços da mesma natureza,

ficando o ICMS postergado para a prestação ao usuário final. O autuante considerou como infr ngidos

os artigos 60, ~ 12 do Dec. 24.569/97 e art. 33, 11 da L.ei Complernentar 87/96, imputando a pen 3lidade

.-,
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prevista no artigo 123, il, A da Lei 12.670/96, alterada pela Lei 13.418/03, informando ainda os

seguintes dados:

Período da Infração

Base de Cálculo (R$)

Alíquota (%)

Principal (R$)

Muita (R$)

01/2003 a 12/2003

0,00

0,00 %

18.613,41

18.613,41

o t~\uto de in"fração foi instruído com os documentos de folhas 03 a 10. Devidamente

intimada, a empresa autuada apresentou Impugnação às fls. 45/52, alegando em síntese que:

::=> (Jue os comandos legais tidos peios fiscais corno infringidos per'flitem a utilização dos CI éditos

referentes aos serviços de comunicaçf~o utilizados pelo estabelecimento que tenham sido

=? ;Jue esta previsão também é aelotada peia Lei nO '12.670/96 e o Decreto nO 24.569/97, artiqos 49

e 60;

~xc1usivanletTte a S8í\/1ÇO de c()rnunicayac prestados na E~)<e~:l;ç8ode St~rv'lçclS da :'!esrna

==> Pugna pela improcedência da autuação em todos os seus termos

!-\ CÉLULA DE JULGAivlENTO DE 1él !NSTÂNCiA. através da Julaadora Maria t 'frg/nia. -
-' .

Leite Monteko, decidiu pela PROCED~l\JC!A D,i:..ft,UTUAÇÃO, manifestando seu convencirnei1to da

seguinte forma:
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-> Que a autuação não decorreu da aprop,-iação dos créditos de lCMS referente às aquisiç Ses de

serviços de comunicação utilizados na prestação ou na execução de serviços da r lesma

natureza, mas da apropriação dos créditos de ICMS referente às aquisições de servi,;os de

comunicação utilizados no seu uso ou consurno próprios;

= Nesta situação o contribuinte autuado é assinaGte do serviço; é consumidm finai, e a legislação

e só prevê a apropriação desses créditos a partir ele "1° de janeiro 0'3 2011, conforme art. 33 inciso

íV, alínea "c" da Lei Complementar 86/97.

~ Aplica a penalidade prevista no art. 123, li, letra "a" da Lei '12.670/96.

Em seguida, dentro do prazo concedido 8 utilizando-se do principio do contraditório e

da ampla defesa, a empresa autuada apresentou RECURSO VOLUNTÁRIO, onde afi:'ma em : íntese

que não existe na Lei nO 12.670/96 ou pelo menos não foi indicado na peça acusatória qL alquer

dispositivo que restringisse o direito ao crédito fiscal sobre operações de comunicação. Diz ain( la que

houve cerceamento do seu direito de de~es2, Pi)!S os fiscais não denlonstraram os motivos (Iue os

A CONSULTORI}\ TR!8UTA!~IA através do Consult,x ,jose Sidney Valente U773,

Parecer n° 819/2007, sugerindo a PROCEDÊr,JC!/\ cio auto ele ínfraçâci, rebatend,) com

fundamentos legais todas as alegações apresentadéls pela empres:=j recorrente, evidenciando o j :lto de

que a partir da leitura do art. 33 da Lei Complementar n° 87/96, vigente à época da autuação resta

claro que somente a partir de 10 de janeiro de 2007 o contribuinte teria direito de utilizar como' ;rédito

fiscal o imposto í8lativo aos serviços de comunicação destinados 2. uso e consumo.

A douta PROCURADORLA. GERAL DO ESTADO, 'nsIada a se manifestar, ad )tou o

parece:" supracitado em todos os seus termos,
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VOTO

Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo sujeilo passl'vo contra decis 30 do
I I j -J ~ - I t'" d' ,. I ,,,.' - ,. .._cc Oí u8 I'" ,ns anCla que eC!OJUpela proceeJ2nCíé3 da açao T1scai que aponta

I distro e aproveitamento indevido de crédito de ICMS relativos às entradas

comunicação em seu estabelecimento.

como infré ção o

de serviç)s de

No presente caso, a empresa autuada iançou em sua escrita fiscal os créditos de ICMS

proveniente dos serviços de comunicação que utilizou na qualidade de usuário final, cor:forme

especificou em sua escrita fiscai, aproveitando um crédito fiscal que só seria possível, à épc ca da

autuação, a partir de 10 de janeiro de 2007.

Analisando o processo er.: \/i?rificarnos que (3 empresa autuada d:; fato

a ir:fur,naç3o de que SOIT:ente a panir de ,!o de ianeiro de 2007 o contribuinte teí'!él direito dE:: Jtilizéti'-no crédito fiscal o imposto relativo aos seiViço~ de cornunicação destinados a uso e consumo.

IV - somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de cornun cação

utilizados pelo estabelecimento:

c) a partir de !t:l de janeiro de 2007, nas demais hipóteses. (Hedação dada pe!axPrl~._ _.-_.__ _._.- ..__ .-._-_ ..---_ .._---_._ .._ __ . ..._-._ .._- _.-

Q..\rr
'i' '\Il., /. /

~'



SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARiOS

Portanto, não resta di~!vidas qU3.pto a !!8gitirnicade dos créditos de iCfv1S utilizadc s pela

autuada, pois foi na própria escrituração fiscal da empresa que os agentes autuantes identificaam a

destinação cios aludidos Cíéditos.

É COMO VOTO.

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos ern que é recorrente: B.C.P 8/,\ e

A 23 Câmara do Conselho de Recursos TríbutÉl,-ios reso!\!8, por unanirnidade de votos, conhel :er do

recurso voluntário, e afastar a preliminar de nulidade suscitada peia parte, sob o argumer to de

cerceamento do direito de defesa em face da falta ,je motivação, posto que o autuante não espe ~ificou

() serviç() de conlun;csção que foi util!zéldD par~E;
. .

,3 C()nSlY:K"', deixando de demonstrar a fina iidade

i-l~~(l tendc) ;::;02?"'(O nç.rri ("('ac:iã("\ d; __~ ~~li~~.tr-~~Yi'a{",,?r),--:r<~i r'n;lt'(''3(~i'(c;:li'"'J a nari 1(078 n,'"'\ nUA fO(~ esrrjt lrado:ernérit~, ~t~rnb~~;"~or 'L;n;nj;nj~:d~~"~~:'V(;:~,"~'-2aV~~r;~;~;"~:SOi~:'~~;~:r~;rC:'i:~~t~: a; r:curs~
interposto, para confirmaI' a ciecisãc

Conselheira Relatora e de 2CO!-Oe ccen C} F'arecer Ci2 Consultoria Tributc:,ri2, ref~:,:rendadc pelo

6
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../

Francisc

./ .-, t<' \, .. 1,. ,) .~
/c<[ /. I _

Silvana Cárva\t9.Lirna Peteiinh::ar

Pedro Eleutério Albuquerque

CONSELHEiRO

José fv10reira Sobrinho

CONSELHEIRO

~
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f.. 'tr'--..- ~ . ::-;. -":"\'"~"
.J u",:Sal c~ I I~'. ,~,'ai 8t:>

V
CONSEU-iEIR/.\ RELATOR/l..
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